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Muniçípio de Meréedes

Eétado do Parahá

PAkECER JURÍDICO CONCLÜSIVO
ÇFüse Externa)

Processo Licitatório N.' 017;2026.

Pregão Eletrônico N.' 009/2926.

Interessado: Secretaria Muni4ipal de Planejamento, Admini+tração e Finanças; do Município

de Mercedes-PR.

Assunto: Solicitação para rdalização de sucinta análise e elaboração de Parecer Jurídico

Conclusivo em procedimentO hcitatório reali,ado na mod4hdadc de "Pregão Eletrônico

,.m o c,itéri. d, julga,„,e„t, {'M,„,„ P„,ç, p,, I„t, ”, de,ti+ad, , “C,ntratação de serviços

de dedetização e de higienização de caixas d’agua em pr\dios públicos do Municipio de

M„„d„/PR” , ,,m p,i„id,+, d, ,.„t„t,çã. “ALT/1 ” conforme consta no tópico n' 06 do

Documellto de Formalização de Demanda (fls.02-06),

/+b\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedjmento licitatório em que foi u[üizado a plataforma eletrônica

(._-OMPmSGOV – di,p„,iblh„d. „. P.,t,1 dc Compra 4 do GovGluo Federal, para o

desenvolvimento e tramitação hos atos administrativos.

A F,,, P„,p,,,tó,i, +, Pregão El,t,ôl,ico cm anal+sc, ao que nos demonstram os

autos apresentados neste cad4rno licitatório3 conforme já re+onhccido no Parecer Jurídico

I„,i'ic,1 (ns.96-108), aparcntc4e„te desc„,„olv,.-sc dc acDrdb com o que preconiza o artigo

3. do Decreto Municipal m. ' 031 /2023 ) com um satisfatório htendimento ao disposto do art.

18 da Lei Federal n' 14.133 d4 2021.

in\

Art. lb. A fase preparatória do proc4sso licitat6rio é caracterizada pelo

planeja&lento e deve compatibilizar-se como plano de contratações anual de que
L.ata o inciso vil do caput do art. 12 desta L}i7 sempre que elaborado, e com as leis
orÇamel:ltárids) bem como abordar todas as qonsiderações técnicas, mercadológicas
e de ge4tão que podem interferir na contratadão, compreendidos:
1 _ A descrição da necessidade da contrat+ção fundamentada em estudo técnico
prclimibar que caracterize- o intcrcssc públic+ envolvido;
II - ] definição do objeto para o atendimentO da necessidade, por meio de termo de

1'eR'rêneia9 antcprojeto) projeto básico ou prqcto executivo, conforme o caso;

.)(
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A Fase Externa do prbcedimento, iniciada com a cOnvocação dos interessados vid

publicação de Edital, no qu4 diz respeito a Publicidade 4 a Tra nsparêncla do certame

licitatório, aparentemente atebdcu a contcnto os ditames jegais, eis que houve a estrita

observância do artigo 8' do Decreto MunIcIpal n. ' 033/20+3, consoante o art. 54 da Lei

F,d„,1 n.' 14.133 d, 2021. Vbjam„ , di,p„iti„, legal,

Art. 541 A publicidade do edital de licitaçãoserá realizada mediante divulgação e
manutebção do inteiro teor do ato convo4atório e de seus anexos no Poaal
Nacion+1 de Contratações Públicas (PNCP)
( )

Destaca-se apenas, -qu+ por força do Decreto Municipal n.' 1 75-2023, o Município

d, M„„d„-PR ,pt,u p,„ „1,, ,m „ã, ,d.t,„ . p„t,1 N,c+,Hal de Contratações Públicas

(PNCP), d, ,.,t, q„, t,d„ 4, p„„bli,.,çõ„ q„, d,,e,i,m „r ,feI„,da, no aludido meio,

foram, e deverão ser reatizad ds no Diário OfICial Etetrôrticobo Município de Mercedes-PR

,dmitida , div„lg,çã, n, f,nb„ d, E,t„„1, , ,,nf,„m, pr„,diz, , „rt. 176, parágrafo único,

I e II, da Lei Federal n.' 14.13+ de 2021, e no art. 2a do Decrqto Municipal n.' 175/2023, que

t„t, d„s public,çõ„ d, d,,u+,„t„ li,it,tó„i.s.

/=n\

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vhnte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) dos, contado da data de publicação dqsta Lei, para cumprimcnto
I - Dos [equisitos estabelecidos no art. 7' e nb caput do art. 8' desta Lei;
II - Va obrigatoriedade de veaU7,ação da licItação sob a forma eletrônica a que se
refere o § 2'’ do art. 17 desta Lei;

III - da# regras relativas à divulgaÇão enI sÍtio eletrôllico oficial

/“n-\

Parágrhfo único. Enquanto não adotarçm J PNCP, os Municípios a que se refcrc
o caput [deste artigo deverão:
1 - Publicar , ein diário nnciul , as infornlações que esta Lei exige que sejam
divulgaÜas em sítio eletrônico oficial, admitiHa a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos docUmentos em suas repartições, vedada a
cobranda de qualquer valor, salvo o referent4 ao fornecimento de edital ou de cópia

de doct+lento, que não será superior ao cust+ de sua reprodução gráfica.

Foi devidamente obse+vado o prazo mínimo dc f/0] Dez dias úteis cntre a última

divulgação do Edital, e a data bo início da abertura da sessão de apresentação de propostas e

lances, previsto no art. 55, II, “+”, da Lei Federal n.' 14. 133 de 202 1, pois a última publicação

d, ,,i„ d, li,it,çã. .„„,„ 4, d,t, d, 12/02/2026 (n.192), b o início da sessão de abertura \

)\
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e julgamento das propostas, bcorreu somente na data de o4/03/2026, conforme consta no

„,p„ti„, T,„m, d, .i„lgament. (n,.250-262).

Art. 54. Os prazos mínimos para aprcsentdção de propostas e lances, contddos a

partir db data de divulgação do edital de lici{ação . são de:
( )

II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os cl'itérios de julgamento de menor preço
ou de njaior desconto, no caso de serviços c$muns e de obras e serviços comuns dc

engenh jria;
,)(

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, hpós a publicação do Edital,

„,d,„,i,r,m-„ , p„ti,ip„ 4, „rta,„„ „ ,1„pr,sas listadab no Relatório de Declarações

(ns.248-249), momento em q 4e foi aferido a possiblidade db enquadramento das empresas

licitantes como Microempresa ou Empresa De Pequeno 4orze, de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Comptemehtar Federa! n,' 123/2006’, Lb Complementar Municipal n'

012/2009-, Decreto Municipal~': 162/201S, e conforme consta b tópico n' 2.5 do edital .

c) 7,,„„ d, .Julga„,e„to (fls,250-262), foi cxpcdibo no momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de 1.boio, responsáveis pela avaliaçho das propostas de preços e dos

documentos de h,bilitação qui fo„am ap,csc„tad,s, também lcgist„„m ,s „contecimentos da

sessão pública realizada no bia 04/03/2026, atcstando as4im, o hígido cumprimetno dos

trâmites legais, assim sendo, 4s propostas ofertadas foram rc+cbidas cxclusivamentc por meio

d, ,i,t,m, ,1,t,ô.i,, (pl,t,f,jm, COMPRÂSGOV - P.rt,1 db Compras do Governo Federal),

, „si„„d„ p,„ m,i, d, ,„tid,,d, digit,1 ,,„f„id, p,la In+„,t,„,tu„ d, Ch,ve, Públcias –

ICP – B,a,iI, d,.t„ d, p„,, dd,t. , h„á,i.) „t,b,1„id„ „b ,dit„1. Qu,nto ao cumprimento

d„ „qui,it„ d, habilitação, 4xigiu-se tamém que as empres#s interessadas, apresentassem as

devidas declarações e docum4ntos em campo específico di4ponibilizado no proprio sistema

eletrônico de modo virtual.

Coube ao Prcgoeiro 4valiar a conformidade das prbpostas com as exigênicas do

,dit,1, ,m s,g„,id,, , P„g,ei[, „ali,,u a h„ d, 1„„,,s „+,„é, d„ pl.tdforma eletrônica

„„p„g,d,, p„„u-„, „,tã,, b„ t„n„s do q,t. 2', IX, d. Dk„,/, M„ni,ip„1 „. ' 032/2023

e do art. 8' da Lei Federal n. + 14.133 de 202 / à verificação dos documentos de habilitação

,p,-esc„t,d„, ,end„ ,,n,t,t,+, ,. anal, qu, , ,mp„„, licft,nt, ,l„,incada atendeu aos

\

/n\\

/

(

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: merceded@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



hbo
Muni+ípio de Meréedes

Edtado do Parahá

requisitos exigidos.

Art. 8' À licitação será conduzida por agenfd de colttratação , pessoa designada pela
autoridddc competente, entre servidores c[-ctivos ou empregados públicos dos

quadros permanentes da Administração PúbIIca, para tomar decisões, uconlpanh ur

o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras ajividados necessárias ao bom andam4nto do certame até a homologação
( )

g I' O age/IrC de conlratação será auxiliabo por equipe de apoio e responderá
individÜalmcntc pelos atos que praticar, saldo quando induzido a erro pela atuação
da equiÓe.
( )

g5' Eli licitação na modalidade pregão, oagcntc responsável pela condução do
certame será designado preRoeiro

o\

O presente Caderno Licitatór io encontra-se até o molbento instruído com os seguintes

d,,u„„„t„, p„, ,ub,idi„ , $„„„t, „,áli„j„„ídi„ ,.„,„1[i„a:

•

•

e

•

•

•

8

8

•

•

@

•

•

8

•

•

D.F.D, - Docum4nto de formalização de dcmanÜa (fls.02-06);

Certidão de adoçpo ao modelo DFD (fls.07);

E. T.P. E,t„d, T4,„i,. Pr,liminar (ns.08-19);

Ce,tidão d, adoção ao modelo de E'FP (ns. 20);

O,ç,m,„t„ - ,+priçã, pr,ç. (n,. 21-26);

Cot,çã, – Pl„nilba dc Preços – (ns.27);
/+-\

Certidão de Fé PÚblica (ns. 28);

T. R. Termo de 4eferência (fls.29-46);

C„tidã. d, „d,ç§, d, modelo TR (n.47);

Certidão de Ativ+dades Materiais Acessórias, Hst. Complem. (fls.48);

Mi„ut, d, Edit,Id, p„gã, , C,„t„t, ,,m „ dn,x„ (fl,. 49-84);

C„tidã, d, Ad,&ã, d, M,d,1, d, Min„t, de E+ital (fl.85);

C„tidã, de DesÚesa Ordinária (H.86);

on,i. 017-2026,, E,m,. s,. Pr,f,it., F.nt, 4,c„rsos (fls.87);

Portaria 854/202b, designação do Pregociro c Ehuipc dc Apoio (fl.88);

Lista dc VerincaÜão da Regularidade Proccssu41 (ns.89-94);

\

\

\
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•

•

Parecer n' 011-2026, autorização do Exmo. Sr. Prefeito (ns.95);

Parecer Juridico Inicial (fls. 96-108);

Edital de Public 4ção PREGÃO ELETRÔNICO (fls.109-180);

Relação de Itens (fls. 181-182);

Aviso de Licitaçào(fls. 183);

Extrato de Edita+ (fls.184);

P„blicação E, 41, „o Diá,i, on,i,1 de M„„ 4,s-PR (n,. 185-186);

Public,ção E,t„,t, „o jo,„al O PARANÁ (Hs. 1 87);

Aviso PNCP (fly. 188);

Aviso 01 – Rcti$cação Edital – (fls.189);

Publicação DiárÍo Oficial (fls. 190- 191);

Publicação Jornal O Paraná (fls.192);

Pedido Esclareciknentos BIC)PRAGAS DETETIZ,'\DORA LTDA (ns. 193-202);

e

@

•

•

•

@

•

•

•

e

•

©

@

e

•

•

/---\

Resposta Pedido Esclarecimentos (fls.203-204)

D,„,„„,„t„ d,J F„„„,d„„ Li,it,„t„ (n,. 405-247);

Relatório de Deqlarações (fls.248-249);

Tenno de Julgal+lento (fls.250-262);

Razões - Recursb Administrativo – BIOPRAGÁS - (fls.263-288);

Contrarrazõcs – Recurso Administrativo – EC4PARANA – (fls.289-3 19);

Despacho Pregobiro – (ns.320-321);

Parecer Juridico Recursal – (ns.322-326);

Decisão Administrativa – (fls.327-331);

Documentos KLrN Multiscrviços c Comercial +tda (ns.332-404);

Razões - Recursb Admi„i,t„thr, - BIOPkÀG4S (n,-405-413);

Contrarra„ões – kecurso Adl„,i„istrativo – KL 41 – (ns.414-422);

Despacho Pregopiro – (fls.423-424).

Parecer Juridico Recursal (ns.4á5-427);

D„i,ã, Admi„igt„ti„a (ns.428-430);

/'n\

•

e

•

e

•

•

•

•

•

•
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e Termo Julgame4to (fls.431-446).

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Co nctus ivo do atual Pregão

EI,t„ô„i,, qu, t,an,it, sob É\},ocesso Licitatôrio n' 017-20l6-, Pregão Eletrônico n' o09-

2026

/+-\ II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parbcerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas -de competência do Pregoeiro c [ampouco da Equipe de Apoio ,

„,im, tópi,„ ,.m. , av,liçãb d„ p„,ç,s, ,al.„, f,n,„„i„48, , ,t„ in,r,ntes da condução

do ce„tam,, se não ,vid,n,ia[em claramente „,os „,Ios, a Úrática dc CITO grossciro, ou de

manifesta má fé dos agentes $úblicos, não serão aqui analis4dos, é necessário infollllar que

ü„m ,,,1„Id„ d„t, „,áli„ &,„,ultiv,, „m dctalhamcnto c&incntcmcntc técnico c peculiar

a respeito do produto adquirido ou do objeto oriundo da conjratação.

A prcsente manifestaçho jurídica nesse processo de +quisição pública, possui como

principal objetivo colaborar c4m o cont„ole p„é»t. de legalidade, conforme prcconiza o art.

53 § 4', da Lei Federal n' l4.133, de I' de abril de 2021, dessa maneira, não há uma

deter„,i„,çã, leg,1 p„, ii„p„ „m, fis,ali,ação po+terior de cumprimento das

recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. VejaÓos:
/---\

Art. 531 Ao fina1 da fase preparatória, o pro4esso licitatório seguirá para o órgão de
assessoj-amcnto jurídico dd AdminisLraçã$, que realizará coni role prévio de

legalidade mediante análise jurídica da cont+atação

§ I' Nh elabordÇão do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá

I - Apr4ciar o processo hcitatório conforme {ritérios objetivos prévios de atribuição

de prio+idade;

II - ReÜigir sud manifestação em linguage4 simples e compreensível e de forma
clara e Óbjetiva, com apreciação de todos os Elementos indispensáveis à contratação
e com 4xposição dos pressupostos de fato cde direito levados em consideração na
análise jurídi ca; ,/'------'=~\
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'“ @

§ 3' Ebcerrada a instrução do processo Job os aspectos técnico e jurídico, a

autorid4de determinará a divulgdção do edit41 de licitação conforme disposto no art,
54

$4' Nd forma deste artigo, o órgão de assdssoramento jurídico da AdministrdÇão
tambérd realizará controle prévio de leI,a 1 idade de contratdÇÕes diretas, acordos,
termos Úe cooperação, convênios, ajustes, ad#sões a atas de registro de preços, outros

instrumkntos congênercs e de seus termos aditivos

g5' É dispcnsávc1 a análisc jurídica nas hipbtcscs prcviamentc dcnnidas cm ato da
autorid4de jurídica máxima competente, que Hevcrá considerar o baixo valor, a baixa
cornplekidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de editàis e instrumentos de contrato, cor+vênio ou outros ajustes previamente

padronikados pelo órgão de dssessoramento Jurídico

n\

De igual modo, não bompete ao pareccrista jurídi40 fazer análise de mérito das

„„Ih„ „,li,,d„ , d„ ,t,i4„içõ„ d, g„t„ públi„, t,mÓ,„,, da manutenção e uso dos

seus recursos financeiros, d 4 maneira que as razões de Çolt\,eniência e OportLLnidade

(A/é„,7,) q„, d„,m ,„„j, b d,fl,g„çã, d, p„„„t, p,4„dim,nt. licitatório, se não

sugerirem a prática evidente dl ato ímprobo, ou de manifesta má fé dos agentes atuantes, não

serão objeto de análise dcste darcccr.

Cabe ao professional +o Direito, na condição de parbccrista, nas oportunidades em

que f,la nos a„,to,, ,v,lia, a adequaçã. d, “ „„,d„lidade de licitação’' escolhida e

,pII,ad,,b,m como o s,u f',„,-lê„-, ,7, j„lg„„„„,1 „”, ,.bforn,e direciona a legislação,

também repousd em fornecer +m supoüe teórico ao agente de contratação, e para a comissão

de licitação, caso haja necessidade; zelar pela observância dbs princípios administrativos; e

prover uma melhor adequaç40 jurídico-formal do proced]mento, dentre outros aspectos

correlatos.

/+b\

III -ÂNÁLrSE E FUVDÂWrMÂçÃO JURÍDICÂ.

C„„, já ,„,„,i„„db ,„t„i.,m,„t,, , li,it,Çã. em dnáli,e foi realizada na

„„,d„lid,d, " p „,ga, El,t „ô„i,g’ ’, p,1, ,„ité„i. d, j„lg„„„„„,t.'’ M,„.. P„,ç, p,r L,te'’ , ,endo

utilizada a plataforma dispdrnibilizada COMPRAS.GOV.bR - Portal de Compras do

Governo Federal, para o seu tr+mito

A Fase Preparatória deste pregão aparcntcmcntc b correu de acordo com o que

p„„„i„, , l,gi,l,çã. p„ti„,bt,, „,m „m „ti,f,tó,i, ,t,„dfmcnt. ao Principios Jul- idicos
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1

do a,t. 37 „,p„t d, C„„,tituiç+, d, R,públi,, Fed,r,tiva d, Brasil de 1988, aparentemente

atendeu também de maneira sa[isfatória aos principios nortead4rcs do art. 5' da Lei Federal n'

14.133 de 2021, bem como, do art. 3' do Decreto Municibal n.' 031/2023, conforme já

mG„cior,ado „o p„„,„ Ju,tdi,, I „i,i,1 .cost,d, „,st, p,4ccdi„,c„to li,it,tó,io (fls. 96-

108)

A Fase Exíe,na do pr4cedimcnto cm analise, iniciad4 com a publicação dc cdital c a

convocação dos interessados,aparentemente atenderam ao+ ditamcs legais exigidos, pois

houve a observância do ,rt. 8+ do D,c„,to M„„icipal n.' 03]/2023, ,m conformiadc com o

art. 54 da Lei Federal n.' 14.lb3 de 2021, que demonstra zclb e respeito pclos Principios da

P„bllcid„d, e pel, T„„„,sp„,êr„1„, .o,te,do,es dos ,tDS adm+„ist„,liv,s aq„i cm análise.

O p„„o mí„imo de r/b d„ dt,„, dr„, ,,igidos c„t,c , últir,1, publicação do edital c

o inicio da sessão de apresent4ção de propostas e lances, pr4visto no art. 55, II, “a”, da Lei

Federa1 n.' 14.133 de 2021, foi devidamctne observado pela Administração Pública

Municipal, eis que a última publicação do aviso de licitaçã4 se deu na data de 12/02/2026

(fl,.192), , , i„í,i, d, „„ã, 4, ,b,„t„„, e j„lg,m,nt, das pr4postas ocoITeu somente no dia

04/03/2026 ,on-fo,mc const, bo 7-,„„. d, J„[g.„„„t. (ns.+50-262), isso dcmostra quo a

Ad„,i„i,t„,çã, P(„bh„ M„„i,hp„1 ,„„„pri„ ,.m . prazo legal exigido.

in-\

Art. SSl Os prazos mínimos para aprescntajão de propostas e lances, contados a

partir d+ data de divulgação do edital de licithção, são de:
)(

II - No baso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os cRitérios de julgamento de menor preço
ou de maior descollto , no caso dc serviços cOmuns e de obras e serviços comuns dc

engenh+ria;
( )

in'\

Ai„d, ,„„„,t„,d, , „4,p,it, da „g„nda Gtapa do prbcedimento, após a publicação

d. ,dit„1, , d, f.n„, +mi,.m,„t, ,1,t„ô„i,„, ,t„4é, d. ,i,t,m, (plataí’orma

COMPMS.GOV.BR - Port41 de Compras do Govelno Hedcral), crcdcnciaram-se para

p,di,ip„ d, ,„t,me as em$rQsas listada no RelatórIo de Declarações , neste momento

oporhno foi verincado a possibilidade do enduddramento day hcitantes como Mlcroempres a

ou Empresa De Pequeno Por 4, de modo a usufruir dos benqHcios que a Lei Completnettta l- ’]
/

L
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Federal n.' 123/2006\ Lei Çomptementar Mu„icipc, 1 „' b12/2009-, D,c„,t, Mu„i,ip„1

162/2015-, e o iten1 2.5 do edital , dispuzor,lm.

É necessario pontuar deste momento oportuno, que o valor estimado da contratação

dos respectivos Lotes , que coljnpõe o certame, ficaram abaix 4 do limite estipulado no artigo

48 inciso I, da Lei Federal n' lê3 de 2006 Çlela-se R$ 80.000, 2), portanto, para esses objetos,

a licitação se deu dc follna EXCLUI;I YA para ME e EPP, cobformc consta no tópico 2.5 do

Edital.
/'-q,

Art, 471 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica c
fundaciÜnal, federal, estadual e municip41, deverá ser concedido tratamento
diferendiado e simpliacado para as microelbpresas e empresas de pequeno porte
objetivdndo a promoção do desenvolvim4nto econômico e social no âmbito
municidal e regional, a ampliação da cficiênfia das políticas públicas c o incentivo

à inova+ão tecnológica

Parágrhfo único. No que diz respeito às colnprus públicas, enquanto não sobrevier
lcgislaçbo estadual, municipal ou regulanjento cspccínco de cada órgão mais
favoráv+1 à microempresa e empresa de Ócqueno porte, aplica-se a legislação
federal

Art. 48. Para o cumprimento do disposto ho art. 47 desta Lei Complementar, d
adminisjração pública:

I- Dev&á realizar orocesso licitatório destil\ado exclusivamente à participação@
Ú1 wr sai e enlprcxns de L/cwMl ar nos itcns dc contratação cujo valor
seja de +tá R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

/b\
11 - Poderá, em relação aos processos licitat4rios destinados à aquisição de obras e
serviço4, exigir dos liçitantes a subcontrat4ção dc microempresd ou empresa de

pequen# porte;

111 - dekerá estabeleccr, em certames para dhuisição de bens de natureza divisível,
cota dO até 25% (vinte e cinco por cen 40) do objeto para a contratação de

microc+presas c empresas de pequcno porte

g2' - Nt hipótese do inciso II do caput dest; artigo, os cmpenhos c pagamentos do
órgão ob entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às

miçroe+presas e empresas de pequeno porte subcontrdtadas

g 30 - bs beneficios referidos no caput d4ste artigo poderão, justincadamcnte,
estabel4cer a prioridade de contratação p4ra as microempresas e empresas de
pequen Ü porte sediadas local ou regionalmer+te, até o limite de 10% (dez por cento)

do meIHor preço válido

,,/0
rJX4/

IP 85.998-000 - Mercedes - PÉ~

15.719.373/0001 -23
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Art. 49. Não se aplicd o dispostd nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complqmentar quando :

11 - Nãd houver um mínimo de 3 (três) fornecbdores competitivos enquadrados como
microelhpresas ou empresas de pequeno pdrte sediados local ou regionalmente e
cdpazeq de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocaLório;

III - o t[atamento diferenciado e s impliHçadb para as nlicroempresas e empresas de

pequen$ porte não for vantajoso para a admidistração pública ou representar prejuízo
ao conj+rIto ou complexo do objeto a ser co4üatado;

/'s\ IV - A jicitação for dispensável ou incxigíve[, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, cxcctuando-sb as dispcnsas tratadas pelos incisos l e

II dg ar+. 24 da mesma Lei, nas quais a comp+a deverá ser feita preferencialmente de

microerbpresas e empresas de pequeno portel aplicando-se o disposto no inciso I do
art. 48

O, T,„„„„ d, J„lg,„„„t„ (f:1,.250-262) jul,t,mbnte com os seus respectivos

„,1,tó„i„, f,„,m ,,p,did„ ,b m,m,.t, ,p,„t„,„, p,1, P,qg,,ir, , pela Equipe de Apoio,

responsáveis pela avaliação d4s propostas de preços e dos dobumcntos necessários para a fase

d, A,bilit,çã,, „,im, ,egi,t+a„m o, a„„t„im,.to, da #,ssão pública realizada no dia

04/03/2026, onde a proposta 4 os documentos de habilitação foram recebidos cxclusivamcntc

p,„ m,i, „i,t„,1, „t„„é, d, ,i,t,m, ,1,t„ô,„i,. (pl,t.f„d. COMPRASGOV - P„t,1 d,

C,mp„, d„ G,„„„„ F,d„,K), , „,i„,d„ p„„ m,i, d, chrtincado digital conferido pela

I„f„„t,.t„„, d, Ch,,„ públ,i„ – ICP – Br,sil, c de&tIO do prazo (data e horário)

estabelecido no edital, atestanbo novamente o hígido cumprijnetno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitantes aprcsedtassem as devidas declarações c

documentaçõcs em campo esÚecinco disponibilizado dentro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos req„isit4s de habilitação, co„be ao P[egoeiro avaliar os doc„mel,tDS

apresentados e selecionar a cbnformidadc das propostas, c4nforlnc ds cxigênicas do cdital,

para assim conseguir aferir a l[nclhor proposta que satisfaça 4 interesse público municipal, na

,eq,„ê„,ia, , objcto hcitado qi E,dj„,di,ad, à ,cspc,tiva cmd,c,a vc„„ed.,a, ,.„h,„,c ,,„t,
no Termo de Julgamento , Vcjhmos:

/+-\

\\
18
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LOTE 01

$ Objeto: (...) Dedetização e Higienização de Caixas D ’aJ lia (...) .
+ Quantidade: (11 itens)
# Melhor Lance: R$ 12.305,00
# Aceito e Habilitado park: KLIN MULISERVIÇOS E (OMERCIAL LTDA. Inscrito sob
CNPJ n'’ 49.197.889/0001 -38

LOTE 02

# Objeto: (...) Dedetização e Desratiz,ação (...).

8 Quantidade: (001) itenb
# Melhor Lance: R$ 8.4$0,00
8Aceito e l-Iabilitado pará: KLIN MULISERVIÇOS E dOMliRCIAL IJTDA. Inscrito sob
CNPJ n'’ 49.197.889/0061-38

/+5

Con-fo,m, d,„„.„st,ad, „,o ,csp,ctiv. T,„n,. d, j„lgarnellto (ns.250-262), o valor

obtido no certame licitatórib NÃO extrapolou o limite máximo do valor estimado e

estabelecid, n. edital. Assim, ,o,„cluídas as fases i„t„na e e,[erl,. da licitação, os autos foram

juntados em um único cadeÚo e remetidos a esta Procuraboria Jurídica Municipal para a

realização de uma sucinta análise e a emissão de um Parece4 Jurídico Conctusi\;o ,

Percebe-se após anális$ dos autos, que a modalidade de licitação escolhida, “Pregão

El,t,ô„,1,,” b,m como as ,cg,hs ati,„,nt,s a fas, pr,p,rató,i, 4 à, ,,igê„,i„ d, conteúdo do

edit,1 ,p„,nt,m,nt, ,stão d; ,GO,do com , l,gi,l„çã., ,4„forme já consta no Parecer

Juridico IniciaI (ns.96-108)

No mais, o proccdimbnto cm exame demonstra gHe aparentemente atcndcu aos

postulados dos p,i„c{pios jurídicos que regem as comp„,s dúblicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devida+ente observado do na medida

,m q„, , i„,t,„,m,„t, ,,„+,„tó,i, f,i ,mpl„„,„t, di+,lg,d, p.r meio eletrônico,

oferecendo a todos os interessbdos a oportunidade de particidação no ceName.

De igual modo, foi o$servado o Princípio da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências lbgais, na medida em que o pro+esso licitatório caminhou com

,st,it, ,b„,„â„„i, ,., limit,b imp„t„ p,1, „„,n, „ig,„tb, ,m „p„ial da Lei Fedcral

n'14.133 de 2021, que trata d+s licitações públicds.

No mesmo sentido, cobstata-se a efetiva dtçnÇão ao ppi nc tp in da 1111 pessoa lidnd e e o

Pri„cip io da igualdade , LU4a vez que não foi idcntiüFado nos autos, indícios de

di„„i,n,m,„t, ,u d, „f.,t,mb„t, d. i„t„„„ públi,., „„db ,„tilizado a f,rramentd virtual

n\

~\
\
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di,p,„,ibiliz,d, p,1, g.,„„„ -+,d„,1 p„, . d„,„„,1,,,„ d, tbd. . „„ Uâmit,, e a„ q,„, „o,

demonstra os autos, foi adothdo unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licita+te vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-4e qm o Princípio da MorahdÀde e o Principio da Probidade

Ádrrúnistratlva também foram+ satisfeitos, uma vez que infe+e-sc que foi utilizado a maior

transparência possível no de4urso de todos os atos do certbme, e as razões reais de sua

realização condizem com a n4rmalidade de urna contrataçãO pública, preservando assim a

moral e os bons costumes e rebetindo a postura proba da Adlbinistração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradoR-cs c gcstorcs que participaram do certame.

Assim, diantc de toda a documentação exposta, b possível inferir que foram

observados neste caderno licitjtório o Princípio do .Julgamento Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Pl-incípio da Vinculação entre a cobtratação pública e a satisfação

da necessidade, e por nm, o Principio da Segregação de +umçôes, uma vez que todo o

trâmite dos atos administratiqos foram realizados de acord4 com as estipulações de cada

agente público e das suas respbctivas exigências pre definida b na Lci e no Edital.

Conforme já foi adi,nt 4do no „elató,io de,te pa,ecer, 4 desenvolvimento do processo

licit,tó„i,, ,m ,„, ,t,p, e,ted,, ,p„,nt,me„t, d„„-„ ,m ,q„f,rmid,d, „m as normas de

regên,i,, assim, outras reg„as +pli,ad,s n,ste certame e relacibnadas à etapa extellla também

,„,.„t„„,-„ tipifi„d„ n., k),,„,Z., M„„i,ip,i, R,g„l„„\„,t „d, r„ da Le,- Federal /2. '
14. /33 de 202 7, sendo que a ahálise do processo aponta tambÉm o cumprimento dos demais

p,eceit,s d, l,gi,l„çã. ,pII,áq,1 ., ,a,, ,.„„,t., ,end. verificado que:

/H\

n\

a) A convocaç#o dos interessados foi realizada pelos meios regulares,

h,„,„d, , p[„bli„çã, d, ,dit,1 e dviso de licilação no Diário Oficial

Eletrônico d4 Município de Merccdes-PR, 4dição n.' 4382, de 11/02/2026

(fls.190-191); no jolnal O Paraná, edição h.' 14.792 do dia 12/02/2026

(fls. 192).

b) F,i „,p,ita 4, o p„a,, mi„imo de iM )ez di.as úteis entre a última
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publicação dh edital e a realização do inici4 da sessão de recebimento das

propostas, cis que, no caso, a sessão oco[reu somente cm 04/03/2026,

cumprindo, jortanto, o prazo da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.' lb.133 de 2021 pois o prazo sedeu em razão da utilização do

critério de ju+gamento Menor l)esco nIo cm aquisição do Bens ou Serviços

Co trrtLrls .

/nn\
,) p„ f,rça d,D„„,t, M,„,i,ip,1 „.' 175/20l3, , M„„i,ípi, d, M,r„d„-

PR, optou dor ora em não adotar o Pol+al Nacional de Contratações

Pt,bh,„ (P4CP), d, „,t, q., t,d„ „ $„bli„çõ„ q., d,„„i,m „r
efetuadas no hludido meio foram, c deverão +cr realizadas no Diário Oficial

Elct„ô„ico dd Município dc M,„ccdcs-PR, 4dmitida , di,ulg,çã, „, f,„,„a

dc E„t,„t, , do„fo,mc p„econi,„ o „t. 176, p„ág„f, ü„i,,, 1 , II, d, Lci

Federal n.' +4.133/2021, e o art. 2' do r4ferido Decreto Municipal n.'

175/2023 .

Necessário informar ainda, que foi disponibili#ado ampla possibilidade de

apresentação de recursos no certame, no caso foi apres+ntado Recurso Administrativo ,

manifestado pela empresa re€orrente Biopragas Dedelizadpras Ltda. , em face da decisão

administrativa que classincoua proposta apresentada pela recorrida 1<1111 Muliser vi(,os 1.lda , ,

„, „„ã, d, p,,,,dim,„t, 11,it,tó,i, ,m ,píg„f,. Q„, ,pó, „,áli„ „,t„,m imp,.„id„
quanto ao mérito alegado .

Em relação aos docunlentos apresentados pela cmpr4sa vencedora do ccúame, ane)to

q„„, ,„, „„áli„ ,,„,p,t, ,. 4„g.,i„, „„ t„m,, d, „t. 2', IX, d. D„,et. M„,ni,ip,1 n.'
032/2023, em conformidade com o art. 8' dd Lei Federal n.' 14.133 de 2021, conforme

mencionado anteriormcnte.

/--""'\

Art. 8' A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada

pela autbridade compctentê, entre servidores bfetivos ou empregados públicos dos
quadros[ permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar
o trâmi[e da licitação, dar ilupulso ao procedimento licitatório e executur
uaisqü,er outras atividades necessárias ad bom andamento do certame até a
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homologação .

( )

§ I' O agente de contratação será auxiiiddo por equipe de apoio e responderá

individ+almcnte pelos atos que praticar, salqo quando induzido a erro pela atuação
da equiÓe
( )

Por último, rccomcnd 4-se que previamente à celebração do contrato, seja verificado

se existem outros registros de +ançõcs aplicadas à empresa vcÜccdora, por meio de consultas

em sites especiali,ados, cspbciah,le„t, „o TCE-PR (Mu,],1 dc Impedido de Licitar -

Instr.ção Normativa n.' 156/2ü20, d, TCE-PR), , C,d„t„, Nb,i.„,1 d, Emp„s,s I„idô.„,
e S„sp,nsas – CEIS , , c,d,4tr, N,ci,„,1 de Emp,e„s p„„hd,s – CNEP (A,t. 91, §4', d„

Lei F,deral n.' 14.133/2023), 4,nd, ,m „i,t, q„, , ,,i,tô„,i,d, p,„,lid,d„ p,d,„á ,„„j „
o impedimento da contrataçã4.

Celebrado o Instrumerúo de Contrato , deverá ser obs4lvado o prazo para publicação

d, m„m,, qu, ,t.,Im,„,t, é 4, PQ „„1, di„, ü/„' ,.„t,d.4 d, d,t, d, „,i„„t„„,.

;=n\

Art. 94, N divulgação no Portat Nacional de Contratações PúbUcas (PNCP) é
condiçãb indispensável para a eficácia do cdnlrato c de seus aditamcnLos e deverá
ocorrer hos seguintes prazos, contados da dada de sua assinatura:
1 - 20 (qinte) dias úteis, no c,iso de licitação;
11 - 10 (Ocz) dias úteis, no caso de contratdÇãb direta.

1„,, „„ t„„„, d,q„il, q„, t„,t, . „t. 94, I, d„ Lqi F,d„,1 „.' 14.133, d, 2021,

,,„,ig„„,d,-„ qu, t,1 p„„idê„,i, d, di,„,lg,çã, é ,„,diçã$ indi,p,„,á,,1 p,r, , ,f„á,ia
da contratação pública.

in\

V - CONCLUSÃO.

Diante da documentaçho apresçntada, não foi idcnÜ4cddo nos autos, evidências de

ocorrênci,1 de erros grosseiros, atos ímprobos ou má fé do+ agentes públicos atuantes no

certam,, tendo o p,occss. lic[tató„io co„id. apa,ente„„c,lte de maneira hígida, não sendo

identificados indícios de irrcgblaridadcs na fase de prcparadão tampouco na tramitação da

f„, ,xt„„,, „,im, , P„,u„4„i, Mu„i,ip,1 „,ã, ,i,I„,mb,4 61,i„ j,„,ídi,, à h,m„l,g,çã.

do resultado do certame para Oportuna contratação.

Assim, é p„,ivcl inf,[i, qu, . proccdi„„„nIo est, ,$„„,t,mcnt, APTO p„, „,/

\
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homologado, emitindo-se na +equência, o instrumento de c4ntrato, a nm de possibilitar a

aquisição do objeto no momo+to oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclusivo, lavrado com asinformações apuradas dos autos,

passível de ser deliberado ou bensurado por outro estudo ouentendimento que, devidamente

fundamentado no ordenamentb juridico vigente, comprove oq ao menos demonstre um mclhor

resguardo aos interesses do M{unicípio de Mcrccdcs - PR.

_n--\
borGOdrtR, 02 de abril de 2826

<á,Wíh.hIG G&,~bp
ruzzo

PROCU IUDOR JURÍDICO
r

OAB/PR 126260
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